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Artigo 12 - Fica concedido ao doutor MiRIO GRACIOTTI o 

titulo de "Cidadão Emerito da Cidade de São Paulo". 

Artigo 22 - A entrega
- 
 do referido ti a 	tulo será feita em 

Sessão Especial, convocada pelo Presidente da Edilidade. 	t),=1•-;' 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da pre-

sente Resolução correrão por conta das verbas prOprias do orçamen 

to vigente. 

Artigo 42 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Sala das SessOes, 	delbril de 1962. 
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